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LrcENÇA DE INSTALIçÃo - L.I. Ns ttttz2-02

o INSTITUTO ur rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a l-ei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Hospital e Pronto Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado.

E\DEREÇo pARÂ coRREspoxnÊxcu: Alameda Cosme Ferreira, n' 3937, Coroado,
Mana us-AM.

CNPJ/CPF: 00.697.295/0065-61

Foxu: (92) 3249-9063

Recrsrno so IP AAM: 1012.2901

ArrvrDADE: Serviço. Médico Hospitalar

IxscnlçÂo Esrloull:

FAx:

PRocESso Ns: 0 1 91 37 12023-90

LocAl,rzAÇÃo DA ArrvrDADE: Alameda Cosme Ferreira, n' 3937, Coroado, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de engenharia para reforma e ampliação do
Hospital e Pronto . Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado, em uma área de
33.610,83m2

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGuoloon: Médio Ponre : Grande

Manaus-AM,

Rosa Mari Oliveira Geissler Juliano Marcos ente de Souza
D Técnica Diretor P sidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

o

^a

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2t 2123$721 t 2't?34731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Pn-lzo oe VALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 0l Ano.

.\lençãr-r:

. Esta licença é compostr de l5 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nào
cumprimento/&tendimento süjeitará a sua invalidação e/oü as peralidades previstas em normrs.

. Esta licetrçâ não comprovâ nem substiaui o doclm€nto dê propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
o Esta licença deve estar dispostâ de forma visíyel (frente e verso), no local onde é desenvolvidâ â atividâde.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N' I 13/22-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 áe julho de 201 2l

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo n'.
019r37/2023-90.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática-invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Esladual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. Todo material de origem mineral utilizado na consÍução civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica,/jurídica licenciada por órgão competente.
9. As áÍeas destinadas a bota fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
ll.Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência.
12. Fica expressamente proibida a supressào vegetal sem a devida autorizaçâo do IPAAM.
13. Apresentar semêstrâlmente a este IPAAM, relatório da destinaçáo dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada.
14. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). conforme Termo de
referência IPAAM, acompanhado de Anolação de Responsabilidade Técnica ART do
responsável pela elaboração.

b) Proj.eto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário aprovado pela Companhia
de Agua e Esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
elaboração.

15. Quando do término das intervenções, apresentar ao IPAAM os documentos referentes a Licença de

Operação, atualizados:
a) Relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmenle adequado, ou seja: limpeza

completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e não edifipadas.
b) Memorial descritivo para operação do empreendimento. conforme Termo de Referência

IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.
c) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Sewiços de Saúde - PGRSS. com Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável pela elaboração, e aprovado pelo órgão
competente em Vigilância em saúde.


